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Processo no	 138214.000085/90-05

Sessão rgd2	 25 do agosto de 199Tn	 ACORDO no 202-06.011
Recurso no: 	 BB.982
Recorrente,	 PULSONIC - IEM IND. E COM. LTDA.
Recorrlda 2	 DRF FPI SAU PAULA - SP

IPI - NOTAS FISCAIS INIDONEAS - Sendo de emissão
clt: empresas, compromadamente, inexistentes de fato
ou decativadas à época daé transaçUes, ensejam
presunção de que os produtos natas descritos não
entraram no estabelerioento da adquirente. Matéria
de prova. (art. 365, II, RIPI/02). MAjORAÇA0 DA
PENA BASICA (art. 352, 1, b, do RIP1/82). Não se
aplica cumulativamente coo a multa prevista no
art., 365, II, do Regulamento, E o próprio
perdimento das mercadorias discriminadas nas notas
-Piscais (100%). Principio da limitação da pena.
NOTAS riscAts RAF -ALUAS OU CALÇADAS, Sempre é
infração de quem as emite, não podeAdo 	 SPr
imputada penalidade aos adquirentem, quando
cabalmente, reétou incomprovado o conluio. Recurso
conhecido o parcialmente provido,

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recuréo interpoéto par PULSDNIC - IEM IND. E COM. LTDA.

ACORMAM os Membros da Segunda efiMAra do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade .e votos, em dar
provimento parcial ao recurso, nos termos d . voto do relator.
Amv.‘eryLQ ;:l Consolheire iralEsÂ CRISTINA OCNÇ _JES FANTWA.

/
Sala dam Ses153es em 25 de .1.. oste de 1993,

.	 /

j /	 Air '..irHEIMIO Is' JVF o BARJOrr(<1 S - ' residerrje

JOSE CABRAL.r.3FANO -- Relatei-

,o	 ..

DO AMARAL. MARTINS - FtT .urador-Pepreser-
tÁte da Fazenda
Nacional

VISTA Eli SESSAO DE 2 4 SEI 1993
Participaram, ainda, de presente :1 til 	 rm Conselheiros ELIO
EMPE,	 ANTONIO CARliAS BUENO RIBEIRO, OSVALDO TANCREDO DE:
OLVEIRA, juSE: ANTONIO ()ROCHA DA CUNHA e TAKASIO CAMPELO BORGES.
/ovrs/
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Processo no	 13804.000005/90-05

Recurso no:	 6O.982
Acér~ ng:	 202-06-011
Recorrente:	 FULSONIC - IFM IND. E: COM. LTDA.

R E: LÁTDRIO

Os representantes da fazenda Nacional acusam a ora
recorrente de ter recebido e registrado notas fiscais que na"o
correspondem à salda dos produtos nelas descritos, pela raao dam
empregas emitentes serem :inexistentes de fato Pl epoca das vendas,
ou entao, algumas delas, ainda que existentes, há flafrantes
divergencias entre as diversas vias da mesma nota fiscal -- "notam
paralelas", Pis notas fiscais admitidas como In:1de~ rao de
emnisso das empresai

TESE - TECNOLOGIA SISTEMAS ELETRONICOS LTDA.;
PELAI_ COMERCIAL. filP. E EXPORTADORA LTDA.;
REFRIGERAÇNO CARI3OS LTDA.;
MODELAÇAO CONTINEAMTAL LTDA.;
INDUSTRIAL IMPORTADORA WFURTADDRA RIEICO LTDA.;
SOAI S/A - SOCIEDADE GERAL AP. ELEIRONICOS;
<[METAL - COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE METAIS E PRODUTOS ITITIMICOS
LTDA.;
RUBBER OUIMICA - COMERCIO DE METAIS E PRODUTOS OLTIMICOS LTDA.;
TTG - ARAMES LIDA
POLYTRON - ELETRVNICA LTDA.;
COMERCIO DE PETAIS 20 DE: MAIO LTDA.;
PLOSFERPLA - IND. COMERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA.;
SULFERAÇO - COM. IMPORTAÇNO PRODUTOS S/DERURISICOS LTDA.g
AÇOS ESPECIAIS FLANALTO LTDA.;
AGE - GONÇALVES ARTEFATOS DE ARAFES LTDA.:
INCO - INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA.;
INDUSTRIA E COMERCIO UNIVENSE LTDA.g
PAT MELTS - INDUSIRIA E COMERCIO L1MA.; e,
FULGOR:IS - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

AS emissffes fiscais relativas às empresas SAT
EELTS - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. e FULSUR/S-INDUSTRIA E
COMERCIO LIMA., também foram consideradas 	 ti r 	 porquan-tc„
mesmo	 que ambas estivessem em atividade	 regular,	 restou
comprovado serem provenientes de taionários paralelos.

Peles fatos descritos no Auto de InfraçpYo (fis-
01/03),os autuantes aplicaram a penalidade prevista no art. 36,
inciso I combinado com o artigo 352, inciso f, letra b, ambos do
RIEI/00.
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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Precelsmü no:	 13804.000085/90-05
Acórdào no:	 202-06,011

No desenvolver dos tràbalhos ficusg ís ” foram
solicitadas informa0es sobre as empresas emitentos. produtos.
descritos nas notas flschiis, formas de paig,mmanto adotadas e
tantas outras que pudessem levar R fiscalizRço a confinw as
operaOes sob discussão. Tentando demonstrar suas asserOws„ ao
Auditores FURcais do Tesouro Nacional anexaram farta documentaço
sobre as aludidas empresas e a5 notas fiscais tidas como
iniderueas, bem como lermos de DeclaraOdes, Relatórios de Trabalho
Fiscal e cópias de folhas do LiVrt1 Registro de Entrada de
Mercadorias (fls_ 17193S).

En requerimento„ a autuada solicitou que lessem
apensados OS Prtcessos nos 13804.000.0S6/90-05 e
13804.000.0US/90-60, O primeiro refere-se A exigOncia fiscal por
infração ao art. 361, inciso In, e o segundo, à infringencia
descrita 11(1 art. 365, inciso II, combinado com o art. 352, inciso
I, letra b, todos do E11[ IS?, porquantn os núcleos das infraçOes
S2(0 conexos e, que um lançamento ó reflexo do outro (fis,
9371930).

Oferecida impugnaçào ao feito fiscal (fls.
939/W0), tempestivamente, requereu realizamaT3 de pro ....a pericial,
para que fossem respond:~ os ~itos constantes as fls.
919/950, Ouanto à acusaçao, diz que só seria cabivel caso nào
tivevux q, recebido as mercadorias descritas nas notas fiscais e,
n'ão logrando o Fiscc encontrar as efflpi-P%R 5 nao pode a limmhimaiv:e
ser penalizada, por ter sido apenas contratante, Há falta de
-L ;j. 	 entre a conduta da impugnante e a penalidade disposta

inciso II, do RIPI/O.Y.

Insurge-se, ainda, contra o agravamento . da multa„
pela aplica0o do disposto no art- 352, inciso I, letra h, do
RIPI/82- Não é reincidente e nào praticou soneriaqao fiscal ou ato
fraudulento, nos termos dos arts. 354 e 355, do citado
Reguliumenim, Sustonta que a fiscalizaOnx nào produziu prova:
suficientes para convencimento da irregularidade questionada.

Cita decisffes de Tribunais judiciários e e Acórdão
no 202-01.276, deste Colegiado, arrematando que as mercadorias
foram adquird.das de omprosas regularmente constituídas, Nu: os
devidos registros nos órgàes cempetentR e, que o Fisco pre,sumiu
as [ri '1

A Informa0T: Fiscal (Tis, 977/983), repisa os
argumentos e rermirta-so A decumentaflo constante da denuncia
fiscal. Opina pelo indeferimento do peclióo de loa 1.1 de
perícia, visto alguns quesitos serem desnecessários e outros
impraticáveis.
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Processo no .	 1m30,(4 „ 000085/90.-05
Acórd'ão ocr.	 202-06.011

ÂtraviEns	 da Decis'ão SEX.2TD no	 007/91	 (1fisi„
99 5/9911 I „	 o 1 ti 1. (.1 adC) i - '",:i Á. ruj k.L:1. a r- !, na OS t.(.2 .i. ria ela In tei I -ma ç,:ità'c 	 1 :- : ' is ca il
manteve	 tritcigralmonto	 a	 exigt-incia	 originaria,	 III Cl. IAS fi V te..
:indeferindo a rec. 11 7.ce. çffli de per I. cia' rcici LIC: r id à ..

Iiih 51.1..i:t5 V' a .:. Mas, El E, reciirS0 ( 115.. 100)/1011) „	 VC31. ti:‘
a	 i. ri ici. stir no iA pensainen to cios doi :5 ç) 1'0 Cf:2 55:01H- '1 1 :1151.1A .i. IS ,, 	 por qUall 'h.)

c: :i iR fiec. cl E cor ri‘in te Ela tini_ riE „ me re ceri El çi eis cl o :I s 	 a	 i'lleSilla
.;0 I l.l çi: n*n:CD ..

RECI tile V" SPj a declarada dcacadran cila t ri. butaria pa ra
as notas I' :1. E; ria i. s em i t idas ars te ri :j-asen to a $1 „ 015 .. Bri. „ nos termos do

:1.771,,	 :In c:: :i. liai 1, , 	ci o ET11,,

Alega cie i^ceamon to cie sO 111 dire l't.C) tle defesa pelo
1. ri cl ete vi Eft...in to	 el c)	 I:1CCI .1. Cl (.) 	 doi,	 pe r- :I c ia ,,	 sio IE re	 o	 (-is:Iado	 e
-Min c :i. on amen to 	 normal	 a COfilt..M'Ci. a 1 das	 empresas	 com	 que
:t ran sa c i on CU ..	 Di w n1fti dispo  i- do poder de poli c ia o l.le	 é
ca ra E: te V- 1 5 'ti c a	 das	 I...ffi -I á. El ad es g C.I.ME mamei) ta lir: e (11.1(..... 	 (.1	 F :' i. co	 se
mn:i. t :i.t. ele consta Lir (.3 ,jn (..:1. emen t cns :Ilidi (sacl os pela r • scor ren te .,

A	 autor :i, dad o	 1 it lg Excl c ra a IE.:ir' as	 ein :1 t .1. ii	 ii pi.n 1. Cs'eris .,
p o rij tian to dee:Ia:1u " El esmo t i.vad ékfilen te" „ seri) a r • ea 1 Ir a ç::: :ie da
r+.:ecE LIE.' - :i. cl a ..	 1.: „	 i* ind a ,, guiai as provas 1 un -I a d as ao	 processo	 to :-am
lijrs:m-ad as peta chi ci. si,i:o rec.:mi r id a ..

o Sn:Sn:14o no	 20 1-ei2 .. 29 ,iio 1E 1-1,."	 a	 rIMo
a pl i1 cR çacp de pi..erRl I. :i. (Jade em cadeia a ta n teis g 1..ban 1:1:11r, p,71 r ti c:: i. param
das transaçffes comerciais com mercadorias estrangeiras.. Só pode
p no v iA:l. e ce r a hi pó tese diis a ii :I: DS se c:cim ii rov ad o o con 11. til o OU Cl 01 o
nas opera çffes men can ti. s sob cl :i. is c:LIE:são ..

(íon c: Iiii,	 a pQ, 5:a I' e CU riiiirl .I. 5 re p i San CID iA	 ri 1.» (.:(:»1:i. C.I áld C.»
Ela	 real :1 z a çíro	 de	 per 1 c i a ,,	 ,7:i.s to	 siou	 i-PSIL I. 'LELCID	 SP r á.	 pela

['sio 1 !...: :1 .: ai:, i:1 a 1"1..,.. cor r e n -t e ..

E: o rei :I. a tár i. o ..
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Processo rio::	 1W04.0000135/90-05
Acórdão no:	 202-06.011

VOTO Do CONSELHEIRD-RELATUR j(DSE CABRAL CARDEM()

U recurso voluntare foi manifestado dentro do
prazo legal. Ele é tempestivo.

Em preliminares.

A próneire... Quanto à solicitação da r e(f.rren te --
no sentido de reunir as exigencias contidas nes Processas nos
13804.000.025/90-05 e 13204.000.086/90-60 em um uM feito, por
apensamento -. entendo que tal procedimento em nada alteraria o
ruma das decisAes a serem preferidas por este Colegiada. Seria o
caso, se o procedimento adoLmio pela fiscalização trouxesse
prejuízo à wituada, pela nao termalização PM UM só instrumento. E
prerrogativa da Administração Fazendária. Em momento algum
OCOrflOU cerc)ameótó do direito de defesa da recorrente-

Muito embora, em ambos os casos, as exigências.
estejam capituladas no Regulamento do Imposto sobre Predutos
Industrializados - RIPI, a primeiro refere-se A aplicação de
penalidade por re pebimento do notas fiscajw inicióneas e, e)
segundo, refere-se au creditamento indevido por escriturãção
-fiscal das referidas notas. PE:Aquele, a exigencia fiscal refere-e
A infracao por inobservância a preceitos regulamentares e, neste,
per se beneficiar de tributo decorrente das operaçAes tidas COfflO

irregulares„

logo, devepse distinguiu- penalidade que
corresponde ao r)erdimfmto da própria mercadoria - visto a mult.')
ser igual aw valor- doç produtos descritos nas notas fiscais - e
cobrança de im~m e consectârins legais, 	 por	 infração
qualificada.

Mesma assim, todos os argumentos E. as provas
trazidas, tanto pela fiscalização como pela autmada. itiEn.0

Si reciados na par te que for cabdvel em cada processo e, de
nenhuma forma prejudicara qualquer' das partes. Registra-se que a
autuada. tanto na impugnação como no recurso voluntário,
apnnsentou peças comuns aos dois processos -fiscais, e assim foram
recebidas pelo relator.

A segunda. No que respeita ao pedido de perícia
técnica para esclarecer fatos em que os autuantes não se
aprofundaram e, isto, prejudicou a recorrente, também entendo
despicienda tal providencia. Comu resoaita dos quesitos propostos
pela recorrente, ou foram responcn(dos pelas próprias provas

5
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Processo no r	 13804.000085/90-05
corda° ilç	 202-06.011

t. a: nehls autuantes nu leiam ezielarijdos nos Relatarias da
Trabalho Fiscal ou, ainda, se realizadas, nao viria a comprovar a
exi5tedcia de fato das "empresas-vendedoras".

Embora na"o explicitado no Decreto no 70,235/72.
deve-se entender somente ser justifi.cável a formula çao de pe-~,
de diligencias ou perlcia, peja autuada, quanto a matéria de
fato, ou assunto de natureza técnica, cuja comprovaçao nao possa
ser feita no corpo dos au.tos,

Por decurrância, revela-se necessária diliOncia
OIL perícia sobre aspecto que poderia ser comodamente trazido A
cmiação etm denUncia fiscal, ou sobre mataria de natureza
puramente jurldica. De outro lado, é de conveniencia, para
reforçar a pessibliilade de (x :L do pedido e afastar supeitam
quanta ao seu caráter meramente protelatório, acompanhar o
requerimento, sempre quo passivel, da amostr . aqom an qualquer
forma de evidenciaco dos anJectom cuja apreciaçao se requer
nesse exame.

A apelante so apresentou quesitos e pr~bos„ sem
contudo conduzir 05 pessivais resultados da perícia. para alterar
ck dc.nância 1 : i5 cal e que, inquestionavelmente, 11- trouxesse algim
benefício pele rumo que poderia tomar a decimar.), em qualquer
instáncia.	 .

Mantenha o indelerimento do pedido de perfcia,
vimto sua realizaçao sai ,. inóqua 2, em nada, sau resultado
contribuiria parm formaçR0 de cenvicço, alam daquilo que J A do
processo consta.

A terceira, A apelante protesta pela aplicaçãb dm
institate da decadOnciiâ tributária - rani: termos de art. 173„ I e.
11, CIO CTN --- para os fatos geradores ocorridos nas anos de 1983 e
1984.

C lai que, adotand(:,-se a data da :::í.	 ::i do Auto
de infraçgo (30.01.90), retroagindo-se cinco anos, o dies ad
quem seria 01.01,89 e 01.01,90, para os fatos geradores ecorridom
nos anos de 1983 e 1984, respectivamente. Neste case em esprie,
peia natureza da exigOncia fiscal, teria operado a decadencia„
nas precisos termos do art. 173, inciso I, do Crl,

Acresce que, como me pode conferir nos autos do
prO cesso - exame das netas fjscais impugnadas pelo risco -- niTo há
qualquer emiss2Yo fiscal referente ao período defendido pela
recorrente, visto as priimairas Já se referirem ao ano de 198,
entao, não se pode talar em decadencia sobre os fatos geradores
em discussao nasto processo fiscal.

6
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No mórito. ICI que Re discute é a existüncia de fato
das "empresas-vendedoras" e emitentes das notas fiscais tidas
come 'falsas. Se eziistentns apenas de direito, não ó condicjo
bastante ou suficiente para que tais documentes levem â presunção
de cRistencia de fato.

As emissGes fiscais relativas às empresas Mi'
MULT3 - fràftistrja P Comércio Ltda. e FULSURIS - Indástria e
Comercio Ltda., -Lambem, foram consideradas inidbneos, porc~rNi„
~MO que amhas estivessem em atividade, restou comprovado serem
provenientes de L. 1] 	 paralelot;“

As notas fiscais, por si sós, II jo sjo provas
sirficientes para dar exisitànçi.ia fltica -- passíveis de realizar'
transacUes comerciais - ao que nunca existiu !, ou se existiu não
mais operava regularmente â época das operacCies nelas descritas.

Pela farta documenta0o anexada à denCncia fiscal,
a conduta dos representantes da Fazenda Nacional fel
LAinwRaodslvel na comprovação de suas acusaçffes, além do oferecer
oportunidades várias à autuada para se defender' e prestar
informaties que lhe pudessem beneficiar,

Ressalta, 'Cambem, que a grande maioria das notas
riscais	 das	 "empresas-vendedoras",	 alem	 de	 apresentarem
aquistOes de qmantldades expressivas de produtos, njo
correspondem à realidade, por' lhes faltar suporte material pelas
imas próprias i~dt~ci,ms de fato.

n rtcvcrrente ataca as provas produzidas pelos
autuantes, pelo fato que lhes faltaram aprofundamento nas
investigaçEes,

A prosunstao juris tantum ó a legal que está seb
ciendi0o, decorre de cnrto fato conhecido e verdadeiro e atrave,
de nnciocimio lógico nzraiuz à veracidade de outro, prevalecendo
tal conclusão ate que se prove o contrário. A prova em contrArio
njo tAi produzida pela recorrente P SPWri argumentos estão
desacompanhados de elementos objetivos. A questão restringe-se a
'es ri on verba: "fatos nÃo palavras".

As provas produzidas pelos autuantes e trazidas
aos autos sjo recebidas e aceitas para o deslinde da questão,
visto revestirene de suas caracterZsticas bási(:asi

a) admissível: nao é proibida em lei;
b) pertinente: adequada à demonstraçao dos fatos e

a estes aplicáve/g e,
c) concludente: hábil para trazer esclarecimentos

7
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Processe rio: 	 13204.000085/90-05
ACÓFXD no	 20-06.011

ao ponto controvertido, ou confirmar as alega-
eUes feitas.

POr DUtrO lado, tendo a recorrente também jmntado
farta documeotaçáo A sua impugnaçAo oferecida no processa nn
138MQ.000.0U6.190-60„ conexo a este (fls. 1.212/1,615), náo ,;:(e
prensfmn a provar absolutamente nada, SAo cópias de seus registros
de rontahilJdade geral, de cópias de cheques ao portador,
ciefidOes de protestos de seus fornecedores etc,, e, nem um
docinrent° sequer refere-se ao objeto desta exigencia fiscal,

Por isto, não procede a argumentara° d g que u
julgador singular nAo deu o devido valor às suas provas.

WA esteira da jurisprudencia dominante neste
Colegiado, sê se admite assistir ri' zAo à recorrente se as
"empresas-vendedoras" existiam de fa-i(i â época dos negócios
questionados, ou entAo, se a recorrente comprova, através de
documentaçAo hábil e idônea, que tomou os cuidados devidos que
lhes eram possíveis para resguardar seus interesses perante
terceiros, inclusive junto ao próprio Fisco. fambem,
alternativamente, se os produtos descritos nas notas fiscais,
romprovadamente, entraram no estabelecimento da recorrente. Vieste
aspecto, como consta dos autos, foi inforrrmulo â lAscalizaçáo gue
a empresa nAo mantinha qualquer forma de controle de movimentapáo
e estoques de mercadorias.

Hão	 foi. apresentado um chegue nomjmal 	 para
pagamento de qualquer uma das mflas fiscais emitidas para
"emprosas-vendedoras", 	 UWA	 duplicata paqa	 em	 :1. 'Li.
financeira„ mn autnntica conhecimento d g transporte, uMa 'ficha de
controle de estoques, isto e, qualquer indicio que pudesse levar
ao convencimento de existOncia de fato das mesmas. Vale lembrar
HASCARD02 "Quem náo consegue provar é COMO quem nada tem. Aquile
que não se prova equivale ao que ri áo existe'.

Sendo que a decisAn pende à materia de prova,
argumentos desacompanhados de elementos objetivos náo Se prostAm
para infirmar as acusaefies fAscAis, estas supedaneadas, acima dm?
tudo, em constatasnes táticas, reais, que levam A conclusAo de
imexistencia de fato das "empresas-vendedoras".

Quanto As notas "cáleadas ou pariilelwb", já me
prwudicied várias vezes no sentido que g de plano„ e infraçáo de
quem as emite, sé refletindo penalidade ao adquirente nu rece
bedor das mesmas, se o Fisco logra comprovar o conluio entre
Ambas, na prática de ilícito tributário. Deve ficar fixado que as
empresas DAT MElifS e PULS/NUS sempre existiram e operavam
rnguiarmente PM suas atividades A ocasiAo dos trabalhos fiscais.

O
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Processo noz 13604.000085/90-05
Acôrdao opa 202-06.011

~mmti. a fimcalizaçOo ter a apelante recebido
notas fis(omisi das aludidas empresam, com divergOnciaG de toda
ordem	 em suas vias e os responsáveis per tais	 empresas
asseveraram imin Ca terem vendido mercadozas à apelante.
Dec.aram3es unilaterais n'Ao podem ser admitidas como verdade
absoluta r muito menos para isentar pessoas jurídicas diretamente
vinculadas à ocorreu-leia dos fatos geradores eu ae ilícito fiscal,
rommo também siko ineficazes, para o fim de eleger a recorrente
como Unica responsável pelo calçamente ell impressãO irregular das
notas fiscais sob discussào.

A assera, por exemplo, dos sOcies das empresas -
de que nunca teriam vendido mercadorias â riocorrualote -, foram
tomadas como verdade absoluta, ri ao tendo sido realizada qualquer.
immzsUijosjaài ou perícia para comprovailYo das fatos declarados por
tai5 pessoas.

iMa'o Má notlela nos autos de que as questionados
empresas - existentes de fato e regularmente estabelecidos s.

foram objeto de fiscalizaçiïo, bem COffio 9 SeUS sócios, ou, ainda,
clientes que pudemsem dar informa0es sobre as	 transaçUes
discriminadas nos taionários, 13 cl 	 coffio legltimom e que estavam
em; poder das, empresas declarantes.

As decisUes de Tribunais judiriárilos e Acerdàes
deste Uonmelho da Contribuintes, citados na peça vecurmal, Gomo
jurisprudOncia que abraça os argumentos defendidos pela apelante,
entendo que os mesmos nAii a beneficiam .- aplica ç,ac, de perualidade
em cadela, descabimento - visto se vel'emMrem A openaçÃo por
transoOes comerciais com mercadorias estrangeiras internadas
irregularmente ne Pais. O que me discute nes au.tes deste processo
administrativo 'fiscal é a infra0c disposta no art. 365, inciso
TI, do WEPI/B2 o, sobre descaminhe a sançã'ci está wievista no
inciso 1 do meffiu artigo. Em momento algum discutiu-se rios autos
deste processo a prociadencia dos produtos descrMtus n a1 notas
fi.scickh comprovadamente, inidOneas.

Resto apreciar a aplica0o da majoraçW. da ~J„

prevista nu arit. 352, inciso 1, letra O, do raPI732. Em primeiro
lugar, nOo h4 mit:ft:ia nos amtoG de reincidncia da autuada, na
forma que (:1 :L1 a lei. doutrina e e jurisprudOncia, Em segundo
lugar, entendo que mais de uma cireunst2ncia agravante ne so
aplica à espécie. As circunstancias acravantes estão dispostas no
art. , 351, parágrafos e incisos, do PIPI/S2,

A apelante j á emtà sendo reclalizda pela aplica0o
do comanda ínsito no art. 365, inciso II, do :'i: ri a qualm, em
consegnencia, corresponde ao manlimento da própria mercadoria,
VOZ que o percentual de multa aplicada e de 100M: dos valores dos
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produtos descritos nas notas fiscais impugnadas pelos autuantes.
Por si só, dada a natureza do ilícito !, considero :L ri 	 a
pe1al1.za0o por majoraOto da pena ~ca, sendo que a.
cumuicffividade das penas, peia mesma intringencia„ natt pode is
alem do valor da própria mercadoria.

Para o bom direito, ninguém pode perder DIA
sestp.cwider por mais de que aproveitou. E: a limitaçtto da pena que
n'ão pode ir alem do prelu1to causado ao Etário PCblico, pele
ilícito fiscal setm” .1.1.do e ora contestado.

Por	 Cltod o exposto, tt ntb estas rast5es que me levam
nein PROVIMENTO PARCIAL. ao recurso voluntário, para excluir da

exigOncia oriqinâria a% notas fiscais emitidas pelas empresas BAI -
MELÁS -- inthustria e Comércio LAda. P FULOURIS --• Ind(Istria c.
Comrcio Ltda. e, excluir aindav sobre as demais, o agravamento
da pena - básica disposta no ar -t 352, inciso I, letra Li. do
J : [1:

.	 ,

Salá das Sesseles, em 25 de agosto de 1993.

cemac -2J
JOS ,- 31-<A1/, AROFANO

/ t
.//
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